
estado DO MARANHÃO

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES ●
CNPJ: 01577 844/0001-«2

PORTARIA N“ 24/2022

Dispõe sobre a iastawaçto e fimns^çSo da
Comissfio Peimaneiite ás da Moilaüciade
Piegio e dá outias providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTOS - P4A,
tennos do Art 64, iiuásos VI e Vn da Lei Orgânica do Municftdo e considisiaiido o

di^sto na Lá. Federai 10.520/2002, no uso de suas atribuiçOes legais,

RESOLVE:

nos

Alt, r - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Mon^, cargo comissfonado,
para exerce a fimçffo de Fregoeiro, em fitce do sen conbecimeiito técnico na área
jurídica e de sua mn curso de Formação de Pregoeiio, atendimdo os

Alt. 2® - DESKD^ os servidores efetivos EriteDe Silva e
Joquebede Neres de Carvalho Alves, como Membros da Equipe de Apoio na
realização de Pregões Preseiu^ e Eletrônico realizados no municio de São Pedro dos
Crentes-MA.

Alt, 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re\»ogBiMÍo-
se as disposições em contraiio.

Regístie-se. Publique-se. Cunq»a-se.

Gabin^ do Prefeito Munidpal de São Pedro dos Cientes ~ MA, aos D4 de
abrUde2Q22.

Rornulo Costa Arruda
Prefeito Munidpal

Av r«ma« nO |Ç2 Centio Sao Pedro dos Crentes-MA, CBP:6597S4MM)
BmaU: pmqw@hotnian.coin
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Sot**ru;r riE»«irv« Supri PORTARIA N*' 23/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Sn»! ‘^uprrbii ^^icn t: Ü4tlM> > lil^bslort Su|arrU>4

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
^mu ^ Invtruçào Para

o Prefeito Municipal de Sâo Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhao, no uso de suas atribuições legais, nos termos do arl.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.

CvpMI \(r1bulç&A«

*rv(«drr feobrr »nct>uç<Vo UfOK». viMUi4doniuU»«n«.
mrnla&dc» o omiruW ● prwcftçiv dr ác-^nçn tocírmeAi,
:ueti» nuliru. ^n»«eiAM. tcuamocu^, Dibarrulo»*.
jnpe. febre aeureU, rlc« pracedcado « cUmtiMçift de vetAttr*,
«rvftk r hufpfylnlmt nm bf<m ruma fftnmdn A i>ri»dUçAn
Kiwraiit a *t liwittn» yttlLid»» 
3«<AB\Tih'«r, VI& a iup^fvtiin dA ÜAfrrctRira acAai 6*
;nferm«oeiTi n» nKdi d* pmnaçâa, recupetvçÁo c d«
TabibuxM d<3 uude d<M indivídii09e/«u 0ni|to9 euciois
4tt«tu*iufr»ftii fts n^qUArliUR p*Uu gravAc a
U vitU em inuiuuç^ de ecúHn. ri»CkV(bM. stndicetnf. «mpruwe

eK^e^crechc» e
R Miuiir ef«mM iàòoraiarifití a iraMm òa toun»
Mpeckii c*d «, obedecendo »d etubo^MSfti, coidUinde

●2?2*i^Jwríhdomal«rtaU^notAndoj2£i!ifiíl2^^
^ruUrer u/ríu Auidl uire t. «ob ã.t rbcftii Igq^uiui .
uvAis àa pniAMC^< pruteçÀo. rfniperbc^^R dv rnabíbução da
lAÚdodc lAdrvídtKn b/iw d^upm éockUi.

?xn7c«^^õ^«d^3í^ãêÃÃ^üprmU^c^d«nK»o *
nmAjçi/» -m grau de mAWtrcampWwUdK. r^Urtvas 6
f at} cu«)Ado com oe tlWnMs. tkt i>*«dQ 9«r»l Administmr
« rdxA Acfl t0 s c inaUmeetM prMcnlos. lyrm como iw
TV*dl4o« d««t{fi4CU< h pnrvrncio dn dnebÇd^, "fn
limdAdr* AMi&tttiKiale de «iiformeaern, eudiloriu d«
*Qfemugera. conicole <U utüeeçdn hospitâlor. rpRlrnuAlogiã,
A>etro ctnitvtfu. hMnodmimkco tumtodt^LCM. tm. etaurgincia.
itèXTiidede, chnu* 9wd(c«, cltniCd cmittitcd, p«di«irtâ.
MutuSolorm, urudade do interBeçAo n donAU $eiftre<i dn boeptt ol
tTM uUf 0UUI9 athildAdMí h mprcioildodef »
leeciiidAdee do imbito do trebelhd, . ._

EpideTTUãiogKa Ec^»i;n Mrdkt» Cnoipmíí

Vjfa.urd^
Fnf«ii laijei Se^mo Medio e Curv» Kcpcabco

Vna RESOLVE:

«utUioe «»
l^obontono Eeww Médio a Curvi Reprcilko

ina Art. 1® - Designai', Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erllene Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebcde Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n° 8.666/93;

«utilurdA
Urvtçodia
Uvéc Us PundAUMbUl Coaspktc*

id»nn« ni<a)
ZumASuprcw

Art. 2® - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.

'irjrqiÁa
Xtiiau 3UgB0«bc44 e raaltXAT tr4tdanbu> dat iln bôC4, d^nim, a

pqiAq suxikilWt4L oisoAsdo protmo ctíekM
v»r4 prummcr e racuperor a buc«]

cir^na
g«ral

CssiRo

Art. 3® - Fica designada para secretariar os trabalhos a
Seividora Joquebede Neres de Carvalho Alves.Sxnc^ururvbis npocitWB» n*i AiU4cé<' n itonUoUdA«

^pnd/çft*« d* Kt9Í»n« a limpei ●i:uit«i9cin>*nto« põblicm a
Oà predbcéâ it Os <?;rcuI*céo da bans e «orviçot.

Ad^fihanck» a pmwrv»çéodA «aúda hunoAà. máiuar
«vsinumcrtlo «>n«BUAc4çéo de prvélcm*» decofrentee

açmiãu
fniUífnt

●tí ambienli?, pn>puado punHlvxl tuji

:nt9rt£t
^4 nnAr.<< ’.Rvn» Mndir» Cnmpinla

Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.>-w-nvoívf\r \ob a MfvfMtAn dn aoínrmairo. 6a

mferzDMem o» nn-eu da pnaoçiv. prrAaçitt. rtCBp<riH>u « d«
i>«btliucAo do «Aude do vtdMduos p/m grupoA ««xUH. snrluiivo
t  am «‘«UdA qnv« oc «gefiiur.M no d(>CBb*ilRi, *
uRiUdat dtf eoiervém^M» «aí da UnUnmntu intenwxocc
g>ütmç.V< da xude, cia Uomicilio n quw».
Bfocjur tr^b«lSiM UcnkMda leb«rBWno r«tai*ioA*dot a
lAAtoflua patal&9lCA«aA«bv»bA(t4no(o(r«l, b4CtâraowõpMrA\ a
juíaiiTA. a Dl ganU raãUttndntw <xiAuundn atAtncc. da
rdUgra d« micruftiUnivnHH. J«i maclpulxéd dn ApaiYlhci»
1a Ube r»u>rto « puf ouLnrt a»n>k pa ra Fa>cúbiUU  r u diagno^ Ueo,

E i«.MU^iãÃmõ^Sw!õõ^e^^u^i ui|>ar%tié<rmadiCA,
^oMrvmatvln Adaf^AiUinaRle d poriftftta a «ciuitâDdu 9 ApârvLbn
1e^Ainjíjara^U«ndar^tw^\iiú^ac»jiiÃd>câB
bMUcor «UwfJode* r»p«ci«Umi1a» rnlsOoiuiloB k pasgiui* ●
nnme t^cterloiáaKO. ofaoAfvaAdoa naumKW> c ●* earoctoruMM
ia bARtánu « ou2ra« AcgeammB CniaUr rncabcr n dKtnbulf
naUn^l buléiTicoda pacientes. Praporaro am«a(m do tnnlaml
MloQKu a níãUAT eiome» conlormo o protocolo Oper«r
MMipeenaokA «iuJíUcM a da sup»na. BiacutAc, Ch«nr. ratibrar
9 fs3cr mAnui/nçftb corretiVB doa OQuipAmentot. AdmJnistnif #
>rgAnuAj u IolaI dl UAbolbv. TinlialKAf coaloroM noraM o
iTDcadMtíantnv tikmco*. AtUAr dantn» do« p4dròei do quJidoda a
»iO»xyunmcj. OíAtoQAr com & nquipa de irebAlho c ort«nUr 05
^flrirniei quanibfl coleui do oRirArsAl blologlc» KeiiwtitAblhra r'

. pdo aator da bcuuUikiçU a tMioco da Mbgu«. Prop<ir»r u
bntccnr modk4Aeob»ft dn «c«n!u coca praacncúoi irediCAt
'oTBr«> r RMci^nar tn« a «lutruA pr» panidoi lATmacéuli c
»apec£r*«coi Êxpoiuroutnu uretu comUUj Q4« lh« (or«cn

dAiHMr. coordaw. onania r » ●« aíxtUr o iivHlade a
üflOUr»p4uü^s, elAbor&ade dMonosbco e ImUcaiuIo os racurwe
t(1f%;AòdoA a cãAa 6àin. uubtaMSn o tf»cmcnmto«
trpprvn pota raabllitocio ffwca do iadK%dua. EvacvtArotitra*
AnWíy^s ailm.
4«4lrr«r^i^inhã^í^ü^spé»ãudãdü^ív^ail0ft ombülatorias
● boipilÃlArM. BM mvaiaprimArin. a«<Q^Arin. tarmriA. vt^Muio
I imrtcção, proms«c&<j e racufwro^t tU aaúrle indtvidua] n
eiebvA.- coüdwrmr AA u\vc«t3^K^o cptfbmuologiCA; paruc^Mr do
^UbajAinaniA, «ketucéo^ svnJuçioda pr«;^te« n
:r«*onimA», pest^uian a dlapnoiULb du «etor de «aúde: poitKlpor
JâB lu&giBcuki ilr cA|«cU«cão rpcidAgemdd ptsswú quR aUa iu>
UMpp<» dà mnJ»r«?*QapltAi4r.
'l^>>v, ur^ARUAr, sopervUUNUr e oxantur pruoramax d« dafau
loiutirut, pfTrtaçln àpomoiRnianl» a <Mwmcrivisiantn dò
)4Kváru. rcabfAndo estudo e i«wtuHo». apliCAndo eonbodmanio.
'ntuuRonei, lotendo robteni», ataixaofh iUcalíiofào o
imprafjandu iHjtrai nátedna pera AAb^igunir n wiR:4Ud» du
ebonivo roff« a rtacufáo dr dtAfftMMUco dmicoff ««uiIím*»
ahnr.atunatc. aaSJta auau a%UbalMÍaarnUi de mcAiabK rlkiUaa
Mtfe u traUmeiiti» 4aa eAfemidoUcs t^uiiuçá» ncluMi«
x:i>hãtíurH do AlimonUit dn onr|(*m ammal. irjidAHat hl^i^nlCoA

cnm n» xkmaMne±2

racjMfWafíi
tnfcrm.viae) Mcd;u t Curw)

*snnumMiÜMMa M .AreA
Publique-se, registre-se e cumpre-se.

São Pedro dos Crentes - MA, em 04 de abril de 2022.(écdK^em
íAbiinitmH» C&5irn Ali^diAft Cui

l^oniaiunAlvAito ne Aip»

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

rara:co as
ICkdU^jgta

Pmwu MA<t:o e CuTM
PruA\ibmAU7aai0 na Àma

Publicado pon JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identifícador: 25calb5}79If6851b?} 178c9b32467el
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PORTARIA N® 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.

hiKtOttnipeub*
Za%.rvn BUfwrVtr itai

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n®
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.

/^lir4oo
:>nl iiiaujiu ip«ner

>Xcnfl«riu
RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
em curso do Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.

AftBlttAr ft  AVAliaT ibACAaUfno ée bunAnu.
ipbeanéf» TecAcRt aaow» IaaIb pnnt dAlefmlJMçiti de

r*Cl*mtK«4 «í«U«)i, JAtMBttUQU. MTABOrUls mot£o».
:«sithiJRAr>tfo srvntAÇio. >eIeçáo t iremam«m0 no OAmpo
)tt>IUMnu»| fUalUMT (ni«pU* diiiBRS a nuU4« ntlvHlftiioH
OIT«l»Ut Ambitoda odmlniatrBçée munlripAl. E»*«utar

üftVRâ tópetiar drej

puir»*

MVfrtAr o tup^n4tlf>A«r a rUbemçi^o o evecvcAo dr
iíãota rfn piuc^AAiit» cU nuuiçio. AlLffienuçéu úiaiéUcaa.
.4i%nu huspiular, ÚA K9IUÍO v^bUcA ii àa «slucxJio. avalmivlo
)enpancnieiecMs u mt0^lún«l o
tflm dn (kJAlftbulr para a nu^hurui da« coiu]i(A«*n dt* «audo,
‘●cumaiKlotM « «co»onxKid4d« d*>« rvtptt« AUmonUm «k»»

carénclAi AM»nnnCvutnoònHiò LniuMi Siipnhor *«re»

Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Juquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de Sâo Pedro
dos Crentes - MA.

lA»r*ot

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 6eJcc809eeb79afl 142d6d08f09e(icb0
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Romulo Costa Amida

Prefeito Municipal
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições cm contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificodan 08144fíia53f53ce4a0f999ecdaf3dfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.
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